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PESQUISA DA CESTA BÁSICA DE GURUPI - Abril 2026 

 

A série de pesquisas sobre a cesta básica em Gurupi integra o projeto Índice 

da Cesta Básica de Gurupi – ICBG, com os objetivos de: avaliar mensalmente o 

custo dos alimentos da cesta básica; calcular o salário-mínimo necessário para suprir 

as necessidades familiares conforme a Constituição; estimar as horas de trabalho 

necessárias para adquirir a cesta; acompanhar a variação de preços em Gurupi, além 

de gerar índices mensais e anuais. 

De acordo com a Tabela a seguir, o custo da cesta básica em abril de 2026 foi 

de R$ 781,86 (setecentos e oitenta um reais, oitenta e seis centavos), esse valor 

refere-se ao consumo mensal de um indivíduo adulto, correspondendo uma redução 

de -2,90% em relação a março de 2026, quando o valor verificado foi de R$ 

805,20 (oitocentos e cinco reais, vinte centavos).  

 

Variação dos Gastos da cesta básica de Gurupi (01 indivíduo/mês) 

Produtos 
Gastos  

Abril/26 

R$ 

Gastos  
Março/26  

R$ 

Variação 

mensal % 

Açúcar  27,89 27,06 3,1% 

Arroz  89,93 91,24 -1,4% 

Banana  61,72 61,28 0,7% 

Café Pó 5,83 5,85 -0,3% 

Carne  216,60 224,72 -3,6% 

Farinha  35,48 36,33 -2,3% 

Feijão  46,43 45,72 1,6% 

Leite  47,00 42,65 10,2% 

Margarina  5,12 5,48 -6,6% 

Óleo de soja 7,84 8,38 -6,4% 

Pão Francês  116,45 120,68 -3,5% 

Tomate  121,57 135,81 -10,5% 

Gasto Total R$ 781,86 805,20 -2,90% 

Fonte: CBG/IFTO 



 

                                                                    

 

Em abril de 2026, o trabalhador de Gurupi remunerado pelo salário-mínimo 

de R$ 1.621 precisou cumprir uma jornada de 113 horas e 18 minutos. para 

adquirir a cesta básica. Em março de 2026, o tempo de trabalho necessário havia 

sido de 117 horas e 10 minutos.  

Considerando o salário-mínimo líquido, após o desconto de 7,5% da 

Previdência Social, o mesmo trabalhador precisou comprometer, em março de 2026, 

52,14% da renda para adquirir a cesta. Em março de 2026, esse percentual 

correspondeu a 53,70% da renda líquida. 

No mês de abril de 2026, o custo mensal em Gurupi para atender às 

necessidades alimentares básicas de uma família composta por um casal e duas 

crianças foi de R$ 2.345,58 (Dois mil trezentos e quarenta e cinco reais, cinquenta 

e oito centavos), consumo capaz de atender às necessidades alimentares básicas. 

Com base nesses critérios, o salário-mínimo ideal para a região de Gurupi-

TO, no mês de abril de 2026, deveria ser de R$ 6.568,41 (Seis mil, quinhentos 

sessenta e oito reais, quarenta e um centavos), ou seja, é 4,05 vezes superior ao 

valor do salário-mínimo bruto vigente de R$ 1.621,00 (Um mil seiscentos e vinte e 

um reais). 

Dos 12 itens que compõem a cesta básica, observou-se variação nos preços, 

com aumentos significativos em alguns produtos no mês de abril. 

 Entre março e abril de 2026, quatro dos 12 produtos que compõem a 

cesta básica tiveram aumento nos seguintes preços médios: leite 

(+10,2%), açúcar (+3,1%), feijão (+1,6%) e a banana (0,7%). 

 Por outro lado, houve queda nos preços médios de sete dos 12 itens, 

como: tomate (–10,5%), margarina (–6,6%), óleo (–6,4%), 

carne (-3,6%), pão francês (-3,5%), farinha (-2,3), arroz (-1,4) 

e café (-0,3).  

 

 
 
 

 
 



 

                                                                    

 

  ANÁLISE 

O custo da cesta básica em Gurupi apresentou redução de –2,90% em abril 

de 2026 em relação a março do mesmo ano. Esse resultado foi influenciado, 

principalmente, pelas quedas expressivas nos preços de itens como tomate, 

margarina e óleo de cozinha, cujas retrações superaram os aumentos verificados em 

produtos como leite, açúcar e feijão, indicando um alívio inflacionário no segmento 

de alimentos no período. 

A redução nos preços de produtos hortifrutigranjeiros, como o tomate, pode 

ser explicada por fatores sazonais, como a melhora nas condições climáticas e o 

aumento da oferta decorrente de períodos de safra. No caso de itens 

industrializados, como margarina e óleo, a queda está associada à redução nos 

custos das commodities agrícolas, especialmente a soja, além da diminuição nos 

custos logísticos e de produção. 

No cenário das proteínas, a redução no preço da carne pode estar 

relacionada ao aumento da oferta no mercado interno e à desaceleração das 

exportações em determinados períodos, o que amplia a disponibilidade para o 

consumo doméstico. 

Por outro lado, os aumentos observados em itens como leite refletem 

fatores como entressafra da produção leiteira, elevação dos custos de insumos 

(como ração e energia) e condições climáticas adversas que afetam a produtividade. 

Já o açúcar e o feijão podem ter sido impactados por oscilações na oferta e 

demanda, além de variações nos preços internacionais e custos de transporte. 

Em termos globais, fatores como a volatilidade das commodities agrícolas, 

variações cambiais, custos de energia e combustíveis, bem como eventos climáticos 

extremos em regiões produtoras, continuam exercendo influência sobre os preços 

dos alimentos. No âmbito local, aspectos como logísticos de distribuição, custos 

regionais e dinâmica de oferta nos mercados municipais também contribuem para as 

oscilações observadas. 

Dessa forma, o comportamento dos preços em abril reflete uma combinação 



 

                                                                    

de fatores sazonais, estruturais e conjunturais, tanto em nível local quanto global, 

resultando em uma redução geral no custo da cesta básica no município de Gurupi. 

 

 

Coleta de Campo 

A coleta de preços foi realizada pela turma do 1º período da disciplina de Extensão I, 

do curso de Gestão Pública do IFTO – Campus Gurupi. Conforme a metodologia 

adotada, a coleta ocorre quinzenalmente, sempre às segundas-feiras, sendo 

realizada na primeira e na terceira semana de cada mês, portanto, reflete a média do 

mês. A amostragem contempla quinze estabelecimentos, previamente classificados 

como minimercados, supermercados de médio porte e hipermercados. 

 

Gurupi - TO., 03 de maio de 2026. 

 

Prof. Dr. Francisco Viana Cruz 

Coordenador 


